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TERIlro Aotlvo DE neeeutLianto
ecoHôutrco-rtuANcEtRo Ao coNTRATo
o3,,t202t, PARA coNTRATAÇÃo DE sERVrÇo
TRANSPoRTE E LoCAÇÃo DE VEíCULoS PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DE CHÃ GRANDE oUE ENTRE SI CELEBRAM o
MUNrciPro DE cHÃ cRANDE E A EMPRESA
MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E
LocAÇÃo oe veicur-os LTDA ME, NA FoRMA
ABAIXO:

O MUNICiPIO DE CHÂ GRANDE - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Avenida São Jose, 101 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/0001-
90, situado à Avenrda São José, n0 '10'1 - Centro - Chá Grande-PE, neste ato representado pelo
Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira,
divorciado, professor e farmacêutico. nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de
2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322 402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, E?{l

CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado,
comerciante, nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018, portadoÍ da Carteira
de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a Emprêsa Macedo de Oliveira Eventos, Serviços e Locação de Veiculos Ltda
ME, inscrita no CNPJ sob o n' 20.737.26710001-73, estabelecida à Avenida Doutor Belminio Correaa, no

1.500 - Loja A - Capibarabe - Sâo Lourenço da Mata - PE, CEP: 54.740-000, neste ato repÍesentada
por seu representante legal, Sr. Carlos André Macedo de Oliveira, portador da Cédula de ldentidade n'
3.331.737, expedida pela Sêcretaria de SeguranÇa Pública do Estado de Pernambuco, CPF n'
7 45.441.87 4-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Considerando, que os valores deste contrato estão dentro dos pratícados pelo mercado:

Fica âditivado, a partir de 08.05.2023, o Contrato firmado entre as partes no dia 0710512021,
objetivando a ContrataÇão dê sêrviço transporte e locaÇáo dê vêículos para a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Chá Grande, mediante solicitaçáo da Diretoria de Transportes, de acordo com as
especificaçÕes conslantes no Anexo I do Edital, do Processo Licitatório N" 001/2021 - Pregâo
Eletrônico N' 00'l/2021.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de reequilibrio económico-financeiro tem o seu fundamento no art.
40. inciso Xl, art. 55. inciso lll e aÍt.65, § 8o, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores
c/c arts. 2o e 3" da Lei Federal no 10.1921200'1, obsêrvando-se a especificidade e a peculiaridade dos
serviços ContÍatados.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo fará vigorar o Con e 08/05/202 a 3111212023. ou até que seja

Considerando, a necessidade da manutenção do reequilÍbrio econômico-íinanceiro do
contrato. nos termos do ai. 40, inciso Xl, aft. 55. inciso lll e arÍ. 65, § f. da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posterlores c/c afts. 2o e 3o da Lei Federal no 10.192/2001:

Celebram o presente TERMO ADITIVO, com fundamento no aft. 40, inciso Xl, aft. 55. inciso lll
e art. 65. § 80. da Lei Federal n' 8.666/93 e suas a/ÍeraÇÕes posÍeriores c/c aris. 2" e 3" da Lei Federal
n' 10.192/2001. bem como na Cláusula Terceira do reíerido instrumento. que se regerá pelas cláusulas
e condlçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO ADITIVADO:
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Kín 2 000 144.42 RS 4 464.60 R$ 35 716.80 01 RS 35 716.80

O valor global de R$ 36.057,00 (Trinta e sêis mil e cinquenta e sete reais) passará a ser de R$
35.716,80 (Trinta ê cinco mil, setecêntos e dezesseis reais e oitenta centavos). Os pagamentos
devidos à empresa contratada seráo efetuados através de nota de empenho mediante recibo, após as
Íaturas de serviços serem atestadas pela fiscalizaçâo do Município de Chã Grande, através de boletins
de mediçáo.

Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura
Unidade:600í - SecÍetaÍia de lnfraestÍutuÍa
Atividadê: 15.122.1501 .2.A53 - Menutênção da SecÍetaÍia de lnfÍaestrutura
Elemento de Despesa: (810) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXTA - OA JUSTIFICATIVA

JustiÍicam o pÍesente termo os expedientes do processo licitatório no 00112021, em especial a
justificativa da Diretoria de Transportes acerca da necessidade da continuidade dos serviços e a
vantajosidade econômica da prorrogação, a necessidade de se restabelecer o reequilíbrio econômico-
financeiro entre as partes, bem como a autorizeçáo do mêsmo pera a celebraÇão do presente Termo
Aditivo.

clÁusula sÉr IMA . DA RATIFICACÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçôes do contrato original, no que náo conflitarem
com este instrumento.

cLÁusuLA otrAvA - DA PUBLICACÃO

Conforme disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/93 o presente termo aditivo
será publicado na lmprensa Oficial do Municipio, de forma ida trazendo em si a prestaçâo de
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finalizado o novo Processo LicitatóÍio.

CLÁUSULA QUARTA . Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

O recurso Ílnanceiro para realizaÉo desta prorrogaÉo é oriundo da seguinte dotaçáo
orÇamentáriai
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legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publicaçáo.
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CLÁUSULA NoNA - DA ELEIcÃo Do FoRO

Fica eleito o foro da Cidade de Gravatá/PE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da êxecuÇáo
deste instrumento, com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem.iustos e acordados, firmam o presênte lnstrumento Contratual, em 03
(três) vias, de igual teor, Íorma e um só conteúdo legal, na presenÇa das 02 (duas) testemunhas
signatárias.

Chá Grandê - PE, 05 de maio de 2023
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Ordênador dê Despesa

/

SêcÍetário de Educação, Esportês, cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATNTE

MACE

c
N. 649.468

OrdenadoÍ de pesa
Secretário de Governo

CONTRATANTE

c

NOM
CPF:

Oliveira
SEs, sERvtÇo

LocAçÃo oe veícur-os ETRELT ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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